
Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 20/2023, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara Municipal na Sessão

Extraordinária no dia LllO4l2023.

CERTIPÃO
CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI

FOr D|GITALIZADA BEM COMO PU-

BLICADA E AFIXADA NO ATRIO DO

PAÇO MUNICIPAL.

EM -\Ê /_Ü,q /-"rc,23

Estância, t6 de JbilI de zozs.

LEI Ne J, 3ü,J

DE *\t' DE R 6ter I* DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A DOAR EM FAVOR DA
CÂueRA DE DIRIGENTES LoJISTA
CDL, O IMOVEL URBANO
LOCALL:ZADO NA RUA CAPI1AO
SALOMÃO, BAIRRO CENTRO, DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPTO DE
ESTÂNCIA/SE, PARA FINS DE
TMPLANTAÇÃO DA SEDE DA CÂNAARA
DE DIRIGENTES LOJISTA CDL DE
ESTÂNCIA, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO Do utrNrcÍplo DE nsrÂNcrA, ESTADo DE sERGrpE,
GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e na
conformidade do artigo 80, inciso II c/c o artigo 125, inciso l,"d', da Lei orgânica
Municipal de Estância/SE

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aú. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar em favor da
Câmara de Dirigentes Lojista - CDL, o imóvel urbano, localizado na Rua Capitão
Salomão, Bairro Centro, de propriedade do Município de Estância, registrado no Cartório
do 2" Ofício da Comarca de Estância/SE, no Livro 2,Matrícula n" 10.931 com atos de
registros/averbações n" I à2.

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - centro - Estância/sE

Fone: (79) 3522-LL43 o*w'
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Estado de Sergipe
Município de Estância

Parágrafo único: O imóvel a ser doado possui as seguintes características:
8,40 m (oito mehos e quarenta centímetros) de largura de frente; 8,60 m (oito metros e
sessenta centímetros) de largura de fundo; por 48,90 m (quarenta e oito metros e noventa
centímetros) de comprimento, constituído de 02 (dois) imóveis, com as seguintes
características: 1.1. Pavimento Térreo. Com hall para o público e um grande salão, copa,
dois sanitarios, casa forte e escada em espiral. 1.2. Pavimento Superior, com hall para o
público, salão e sala de arquivo. 2. O segundo Prédio, residência paÍa o gerente, com
frente paru a rua Manoel Rodrigues do Nascimento, s/n, constituído também de 2 (dois)
pavimentos como segue: 2.1. No pavimento térreo com abrigo para carro, sala de estar,
sala de jantar, sanitiírio social, copa, coziúa, quarto de empregada, W.C e lavanderia;
2.2. Pavimento superior, 03 (três) quartos, gabinete, dois sanitários sociais e hall de
escada.

Art. 2o. O imóvel de que trata o artigo anterior deverá ser utilizado para
fins de implantação da sede da Câmara de Dirigentes Lojista- CDL de Estância.

Art. 3o. A referida doação do terreno estará sujeita à Cláusula de Reversão
caso não haja o cumprimento do disposto no artigo anterior, dentro do período de 03 (três)
anos, ocasionando a não observância do pÍazo fixado, a retrocessão do bem e benfeitorias
eventualmente realizadas ao patrimônio do Município de Estância/SE, sem ônus para o
eriírio.

Parágrafo único: A doação se aperfeigoará quando do cumprimento do
fim e prazo estabelecidos nesta Lei, e a ato será formalizado mediante contrato.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5'. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, -!b de 3b"T de 2023.

GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA

Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-LL43
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ilARTOkODO 200FÍcro
Registrode rmóveis - comarca de Es6rrcia - Estado de seqgipe

Rua Joâo Joaquím ilê lsouza, nu48) Cbntro.

Telefone: (or» }Ezz-rzv. E-maiL e»rtra.zestancia@tjse jus.br
sÉncro err-sÁrrR RoDRrcuEs pEDRosÂ

Oficial fitular

GERT IDÃO

§érgio Abi-Sáber Rodrigues pedrosâ, oficial

Titular do Registro Geral de lrnóveis da

comarca de Estância, Estado de sergipe, na

forma da Lei.

c E R T I F I c o, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo os Livros
de Registros de lmóveis existentes neste Cartório, dos mesmos constam no Livro 2,
lllatrícula 10,93í com atos de registrcsÍaverbaçôes n" { à 2, cujo inteiro teor, constante
das cópias repográficas anexa§, f;azem parte integrante desta certidão. O referido é verdade e
elou fé. Estância/SE, A4 de 2a23. Ernolumentos: R$ 5o,gg Ferd: R$ 11,99 Guia:
206230002297. Em testernun ho

$érgio Pedrosa

Oficial Titular

Lindinete Xavier da Silva

Escrevente Substituta
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